
 

EDITAL 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE BERNARDES 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2025 

Processo Administrativo n° 123/2025 

PREÂMBULO 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE 

BERNARDES/MG, sediado à Rua São José, 21, bairro CENTRO, na cidade de Presidente 

Bernardes/MG , CEP 36475-000, realizará licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, na forma 

Eletrônica, com critério de julgamento Menor Preço por item, Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, Decreto Municipal nº 176/2023 e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital. 

 

Modalidade e Forma Pregão Eletrônico 

Apresentação de proposta Até 14/10/2025 às 09:00 horas (horário de 

Brasília) 

Abertura das propostas/sessão 

pública 

Dia 14/10/2025 às 09:00 horas (horário de 

Brasília) 

Início da disputa de preço Dia 14/10/2025 a partir das 09:05 horas 

(horário de Brasília). 

Critério de Julgamento Menor Preço por ITEM 

Modo de Disputa Aberto 

Intervalo mínimo de diferença de 

valores ou percentuais entre os lances 

R$ 0,10(dez centavos) 

Benefícios ME/EPP Sim. Vide condições no Edital e Termo de 

Referência. 

Regionalização para ME/EPP Não. 

Permitida a participação de consórcio Não 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

Garantia de proposta (art. 58 da Lei nº 

14.133/2021) 

Não 

Sistema de Registro de Preços? Não. 

Valor estimado da contratação Consta no Termo de Referência em anexo. 

Sistema Eletrônico BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL 

(www.bll.org.br) 

Locais em que serão divulgadas 

informações sobre o certame 

BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL 

(www.bll.org.br) 

 
PREFEITURA DE PRESIDENTE 

BERNARDES/MG 

(https://www.presidentebernardes.mg.gov.br/) 

Pedidos de esclarecimentos e 

impugnações 

Os pedidos de esclarecimentos e/ou 

impugnações referentes ao instrumento 

convocatório deverão ser endereçados ao 

Pregoeiro responsável pelo certame, em até 03 

(três) dias úteis anteriores à data fixada para 

abertura da sessão pública, exclusivamente por 

meio eletrônico via internet através do Portal 

Eletrônico BLL. 

OBSERVAÇÕES: 1 - Os documentos exigidos para habilitação 

deverão ser do mesmo CNPJ do estabelecimento 

da licitante cadastrado no “Portal Eletrônico 

BLL”, que efetivamente irá executar o objeto da 

presente licitação, sob pena de irrevogável 

inabilitação da licitante no certame. 

 
2 – OS LICITANTES DEVEM ENVIAR LANCES 

CONSIDERANDO O VALOR UNITÁRIO DE CADA 

ITEM. 

 
1. DO OBJETO 

 
1.1. O objeto da presente licitação compreende AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

DESTICADOS À PRÁTICA DE ATIVIDADES DE GINÁSTICA, PARA ATENDIMENTO DAS 

DEMANDAS ESPECÍFICAS NO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE BERNARDES/MG, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
https://www.presidentebernardes.mg.gov.br/


 
1.1.1. A licitação será por ITEM, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando- 

se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse, quando houver mais de 

um. 

 
1.1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por ITEM, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 
1.3. A especificação do objeto consta detalhadamente no Termo de Referência. 

 
1.4. Na etapa do leilão no sistema eletrônico em que será realizada a licitação, os lances devem 

ser apresentados considerando preços UNITÁRIOS. 

 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto 

da contratação, que preencham as condições estabelecidas neste edital e que estiverem 

previamente credenciados perante o provedor do sistema eletrônico da BOLSA DE LICITAÇÕES 

E LEILÕES DO BRASIL (www.bll.org.br) e, se caso dispor o edital ou seus anexos, empresas 

enquadradas como ME/EPP para item exclusivo e cota reservada. 

 
2.1.1. Nesta licitação, será adotada a participação exclusiva de Microempresas (ME) e Empresas 

de Pequeno Porte (EPP) para todos os itens cujos valores estimados individuais são iguais ou 

inferiores a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). A medida está amparada no art. 48, inciso I, da Lei 

Complementar nº 123/2006, com o objetivo de promover o tratamento diferenciado e 

favorecido às empresas de menor porte, incentivando o desenvolvimento econômico local e 

regional. Os demais itens do certame terão participação livre, por apresentarem valores 

estimados superiores ao limite legalmente estabelecido para aplicação da exclusividade. 

 
2.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico da BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL (www.bll.org.br), através de 

manifestação de operador formalmente designado. 

 
2.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 

lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição 

de senha privativa. 

 
2.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BOLSA DE LICITAÇÕES 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/


 
E LEILÕES DO BRASIL (www.bll.org.br) ou ao órgão promotor da licitação a responsabilidade 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 
2.5. O licitante se compromete a: 

 
2.5.1. responsabilizar-se, formalmente, pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo 

como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive, os atos praticados diretamente ou 

por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros; 

 
2.5.2. acompanhar as operações do sistema eletrônico durante o processo licitatório, 

responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo órgão promotor da licitação ou de sua desconexão; 

 
2.5.3. comunicar ao provedor do sistema, qualquer acontecimento que possa comprometer o 

sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso; 

 
2.6. No caso de dúvida quanto à utilização da ferramenta da BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES 

DO BRASIL, utilizar o suporte técnico através do telefone (041) 3097-4600 ou através do e- 

mail contato@bll.org.br. 

 
2.7. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Sistema relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 
2.8. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

 
2.9. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133/2021 e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 

e conforme disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

 
2.10. Além das vedações estabelecidas pelo art. 14 da Lei nº 14.133/2021, não será permitida 

a participação do licitante: 

http://www.bll.org.br/
mailto:contato@bll.org.br


 

 
2.10.1. que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 
2.10.2. agente público do órgão licitante nos termos do §1º do art. 9º da Lei 14.133/2021; 

 
2.10.3. entidades do terceiro setor assim classificadas como Organização da Sociedade Civil - 

OSC, atuando nessa condição; 

 
2.10.4. reunido em consórcio, salvo se autorizado no quadro constante do preâmbulo deste 

edital. 

 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. Se o sistema apenas 

aceitar a primeira proposta como lance (e não o envio prévio), considera-se o que o sistema 

aceitar. 

 
3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

por meio de seu operador designado, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências 

de habilitação previstas no Edital. 

 
3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133/2021. 

 
3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º 

ao 3º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

 
3.4.1. No caso de item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

 
3.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 



 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2026, mesmo que 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 
3.4.3. Caso o valor estimado da presente licitação seja superior à receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme informação constante 

no preâmbulo do edital, não será aplicado as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da LC 

123/2006, nos termos do quanto disposto no §1º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

 
3.5. A falsidade das declarações de que trata os itens 3.2 ao 3.4 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133/2021, neste Edital e anexos, sem prejuízo do disposto no art. 299 do 

Código Penal. 

 
3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a(s) proposta(s) inserida(s) no sistema até o 

horário de abertura das propostas. 

 
3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que ocorrerá 

somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

 
3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 
3.9. Se o sistema assim permitir, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o 

seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

 
3.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta; e 

 
3.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 
3.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado valor 

superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço e percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo 

fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

 
3.10.1. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 

do subitem 3.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão promotor 



 
da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 

externo e interno. 

 
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

 
4.1.1. Valor do item/serviço, expresso em Reais (R$). 

 
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 
4.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

 
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

 
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

 
4.5.1. No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada será a que 

corresponde à média das alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, comprovada, a 

qualquer tempo, por documentos de Escrituração Fiscal Digital da Contribuição (EFD- 

Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) meses anteriores à 

apresentação da proposta, ou por outro meio hábil. 

 
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 
4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 



 
4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

 
4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

 
4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

 
4.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Termo de 

Referência/Projeto Básico; 

 
4.12. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo 

Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 

termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 

da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 
4.13. Para fins do disposto nos §§ 7º e 8º do artigo 25 da Lei Federal nº 14.133/2021, fica 

estabelecido o índice IPCA/IBGE, ou aquele que vier a substituí-lo, para fins de reajustamento da 

contratação, observados os critérios estabelecidos pela lei de licitações e contratos 

administrativos. Caso a minuta do Contrato estabeleça índice diferente, vale o do Contrato. 

 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente ou por permissão do pregoeiro 

em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados no 

preâmbulo deste edital. 

 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm


 
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

 
5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

 
5.5. O lance deverá ser ofertado conforme critério de julgamento indicado no quadro constante 

no preâmbulo deste edital. 

 
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

 
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta, será aquele indicado no preâmbulo deste Edital. 

 
5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa previsto no preâmbulo deste 

Edital. 

 
5.11. No modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

 
5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de DEZ MINUTOS e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

 
5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 



 
5.11.2.1. Se os lances apresentados no intervalo acima forem mínimos e serem manifestamente 

apresentados de forma a prejudicar o andamento do certame (semelhante a lances apresentados 

por “robôs” ou “bots”); o Pregoeiro poderá desclassificar as propostas e finalizar a etapa de 

lances para os respectivos itens. 

 
5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

 
5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio – se quiser, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

 
5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

 
5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 
5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

 
5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 
5.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 

Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 

 
5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

 
5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 
5.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 



 

 
5.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 
5.18.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

 
5.18.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

 
5.18.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 
5.18.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

 
5.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

 
5.18.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

 
5.18.2.2 empresas brasileiras; 

 
5.18.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 
5.18.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

 
5.19. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante 

vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, 

vedado qualquer outro processo. 

 
5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro  colocado  permanecer acima  do  preço  máximo definido  para  a  contratação, 
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o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

 
5.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

 
5.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 
5.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

 
5.20.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 

 
5.20.5. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 
5.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 
5.22. No caso de licitação com muitos itens, o Pregoeiro pode suspender o certame, se necessário, 

e continua-lo em horário a ser marcado. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

 
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7. do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 
6.1.1. SICAF; 



 
6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 
6.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 

 
6.2.1. A consulta no CEIS quanto às sanções previstas na Lei n° 8.429, de 1992. , também ocorrerá 

no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da 

citada lei. 

 
6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

 
6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 
6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 
6.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 

o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 

e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 

em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro 

de 2022. 

 
6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 
6.5.1. contiver vícios insanáveis; 

 
6.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto Básico; 

 
6.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

 
6.5.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
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6.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

 
6.6. No caso de bens e serviços em geral, É INDÍCIO DE INEXEQUIBILIDADE DAS PROPOSTAS 

VALORES  INFERIORES  A  50%  (CINQUENTA  POR  CENTO)  do  valor  orçado  pela 

Administração (valor estimado da licitação). 

 
6.6.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após 

diligência do Pregoeiro, pelo tempo que entender conveniente, que comprove: 

 
6.6.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

 
6.6.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 
6.7. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

 
6.7.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 

global estimado; 

 
6.7.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado. 

 
6.7.3. No caso de SERVIÇOS DE ENGENHARIA, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução. 

 
6.7.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 

este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a 

Lei. 

 
6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 



 
6.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

 
6.9.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e 

dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 

respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos 

preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi- 

integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no 

cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

 
6.9.2. Caso a produtividade seja diferente daquela utilizada pela Administração como referência, 

ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, 

o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade; 

 
6.9.3. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 

Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem 

dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, 

comprovem a exequibilidade da proposta. 

 
6.9.4. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada 

pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para 

a justa remuneração do serviço. 

 
6.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́́́  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo Pregoeiro, 

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com 

todos os custos da contratação; 

 
6.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

 
6.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 



 
6.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

 
6.12. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 

Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
6.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

 
6.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 
6.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

 
6.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 

o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 

que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

 
7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 
7.1. Os documentos de habilitação, previstos no Termo de Referência, necessários e 

suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 

exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

 
7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

 
7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por 
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tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 

de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

 
7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de 

cada consorciado. 

 
7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou 

por cópia. 

 
7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

 
7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 
7.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
7.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que sua 

proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. Se não apresentar, subentende-se que 

ele atende tudo o que foi indicado neste item para constar na declaração. 

 
7.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

 
7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 

4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

 
7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
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imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

 
7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

 
7.12. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 
7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de até 2 (duas) horas, prorrogável 

por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro. 

 
7.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 

em relação ao licitante vencedor. 

 
7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, 

e apenas do licitante mais bem classificado. 

 
7.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

 
7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, 

e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

 
7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

 
7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

 
7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 
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7.16. Na  hipótese  de  o  licitante  não  atender  às  exigências  para  habilitação, 

o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo 

disposto no subitem 8.12.1. 

 
7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

 
7.18. Para além de todos os documentos a serem apresentados nesta Licitação, a empresa 

licitante deverá preencher e assinar o anexo IV deste Edital, qual seja o Modelo de 

Declarações, assinando, ao final, com a respectiva informação dos dados identificadores 

da empresa. 

 
7.19. Se por algum motivo existir documento exigido dos licitantes que sejam sem razoabilidade, 

ou que, por acidente, tenha sido incluído no edital/anexos de forma equivocada (se dizerem 

respeito à outra licitação, no caso de utilização de modelo pelo Município de forma equivocada); 

o pregoeiro poderá desconsidera-lo no momento da exigência para fins de habilitação, com a 

devida justificativa. Isso deve ser direito, todavia, de todos os licitantes, para respeito aos 

princípios da competitividade e isonomia. 

 
8. DO TERMO DE CONTRATO 

 
8.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente homologará e adjudicará o objeto ao vencedor, podendo revogar a licitação nos 

termos do artigo 71, IV da Lei n º 14.133/2021 e suas alterações posteriores. Após a 

homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de contrato, 

ou outro instrumento equivalente. 

 
8.2. O adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para, pessoalmente, no Setor de Compras do Município de Presidente 

Bernardes/MG, assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de 

decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 
8.3. Alternativamente ao comparecimento perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato ou instrumento equivalente, caso justificado pelo vencedor, a Administração 

poderá: 

a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 

(AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 1 (um) dias úteis, a contar da data de seu 



 
recebimento. Nesse caso, deve o Contratado, também, enviar foto do Contrato assinado antes de 

posta-lo na empresa de frete. 

b) disponibilizar acesso a um sistema de processo eletrônico para que seja assinado digitalmente 

em até 1 (um) dias úteis; ou 

c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 1 (um) dias úteis para resposta após 

recebimento da notificação pela Administração. 

 
8.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 

adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

8.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital; 

8.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 

e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 

137 a 139 da mesma Lei. 

 
8.5. Os prazos dos itens 8.2. e 8.3. poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 
8.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência e, 

eventualmente, no contrato. 

 
8.7. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro Informativo 

de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - Cadin e a comprovação das condições de 

habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor 

durante a vigência do contrato. 

8.7.1. A existência do registro do Cadin constitui fator impeditivo para a contratação. 

 
9. DOS RECURSOS 

 
9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

 
9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 
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9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

 
9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer informado no subitem anterior será 

de no máximo 10 (dez) minutos, sob pena de preclusão. 

 
9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

 
9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 
9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 
9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico do Município de Presidente Bernardes/MG, bem como por solicitação do interessado 

no e-mail licitacao@presidentebernardes.mg.gov.br. 

 
10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

 
10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a Pregoeiro/a durante o certame; 

 
10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 
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10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

 
10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

 
10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

 
10.1.2.4. deixar de apresentar amostra, quando exigido; 

 
10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

 
10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 
10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 
10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

 
10.1.5. fraudar a licitação; 

 
10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

 
10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

 
10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

 
10.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 
10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

 
10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 
10.1.9. De forma geral, falhar na execução do objeto licitado/contratado, seja de forma integral, 

seja de forma parcial, seja com serviços/objetos aquém do desejado, fora dos parâmetros 

definidos no Edital e anexos, dentre outros detalhes que deixam claro que o Contratado não 

cumpriu o ajustado. 



 
10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

 
10.2.1. advertência; 

 
10.2.2. multa; 

 
10.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

 
10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

 
10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 
10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

 
10.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

 
10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

 
10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

 
10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 
10.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial. 

 
10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 10% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7, 10.1.8 e 10.1.9, a multa 

será de 20% a 30% do valor do contrato licitado. 

 
10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 
10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 
10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo o qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 
10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar,   em   decorrência   da   prática   das   infrações   dispostas   nos itens 

10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7, 10.1.8 e 10.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas 

nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 

156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 
10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 

entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

 
10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 
10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

 
10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 
10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 



 

 
10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

 
10.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão 

enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem 

como os cadastrados pela empresa no SICAF e/ou no BLL. Vale, também, o e-mail que são feitas 

as comunicações entre a contratada e o Município. 

 
10.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no BLL (e, 

na ausência de e-mail no BLL, o e-mail cadastrado no SICAF) serão considerados de uso contínuo 

da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles 

comprovadamente enviadas. 

 
10.15.1.1. Vale, também, o e-mail que são feitas as comunicações entre a contratada e o 

Município. 

 
10.16. É responsabilidade da empresa informar ao Município outro e-mail que seja diferente 

daqueles indicados no SICAF, BLL e Proposta Comercial, sob pena de ser válida toda 

comunicação feita nos fornecidos nos citados meios. 

 
10.17. Se a empresa não acusar recebimento em até 24h do envio do e-mail pelo Município, fica 

sendo válido como primeiro dia para eventuais contagens de prazo o exato dia do envio do e- 

mail. 

 
11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

 
11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame. 

 
11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelos seguintes meios: e-mail → licitacao@presidentebernardes.mg.gov.br. 

 
11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 
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11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 
11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 
12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 
12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

 
12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 
12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

 
12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

 
12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico licitacao@presidentebernardes.mg.gov.br 
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12.11. As regras de fiscalização e gestão do contrato, entrega do objeto e condições de 

pagamentos encontram-se no Termo de Referência anexo a este Edital. 

 
12.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
a) Anexo I – Termo de Referência; 

b) Anexo II – Minuta do Contrato; 

c) Anexo III – Modelo de Proposta; 

d) Anexo IV – Modelo das Declarações. 

e) Anexo V– DFD 
 
 

 
Presidente Bernardes, 01 de outubro de 2025. 

 
 
 

 
............................................................................ 

Jazon Haroldo Silva Almeida 

Prefeito Municipal 



 
 

 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 

 
1.1. O objeto da presente licitação compreende o AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E 

EQUIPAMENTOS DESTICADOS À PRÁTICA DE ATIVIDADES DE GINÁSTICA, PARA 

ATENDIMENTO  DAS  DEMANDAS  ESPECÍFICAS  NO  MUNICÍPIO  DE  PRESIDENTE 

BERNARDES/MG, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de 

Referência e no DFD. 

 
1.1.1. A licitação será por ITEM, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando- 

se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse, quando houver mais de 

um. 

 
1.1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por ITEM, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 
1.1.3. Os lances na licitação deverão considerar valores UNITÁRIOS, e não VALORES TOTAIS. 

 
1.3. A especificação do objeto, dos quantitativos e dos preços ESTIMADOS (unitário e total) é a 

seguinte: 

LOTE 1 - BAMBOLÊ PLÁSTICO 75CM DIÂMETRO 
 

ITEM UNIDADE ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VAL. UNITÁRIO VAL. TOTAL 

1371 UNIDADE BAMBOLÊ PLÁSTICO 75CM DIÂMETRO - 

BAMBOLÊ DE PLÁSTICO 75CM DE 

DIÂMETRO, CORES VARIADAS 

14,00 8,90 124,60 

TOTAL: 124,60 
 
 

 

LOTE 2 - BARRA PARA CONE AGILIDADE BARREIRA FUNCIONAL CIRCUITO, MATERIAL PLÁSTICO, 

CORES VARIADAS. EXCELENTE FORMA DE TRANSFORMAR OS CONES EM OBSTÁCULOS PARA 

SALTO. • FERRAMENTA PARA TREINOS DE AGILIDADE E PERCURSO, PERMITINDO AO USUÁRIO 

CRIAR DIVERSOS TIPOS DE TAREFAS PARA INTENSIFICAR A PRÓPRIA PERFORMANCE, 



VELOCIDADE, RESISTÊNCIA E COORDENAÇÃO. • LEVE E PORTÁTIL. • COMPRIMENTO: 1 M 

DIÂMETRO: 2,5 CM 
 

ITEM UNIDADE ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VAL. UNITÁRIO VAL. TOTAL 

308807 UNIDADE BARRA PARA CONE AGILIDADE 

BARREIRA FUNCIONAL CIRCUITO, 

MATERIAL PLÁSTICO, CORES VARIADAS. 

EXCELENTE FORMA DE TRANSFORMAR 

OS CONES EM OBSTÁCULOS PARA 

SALTO. • FERRAMENTA PARA TREINOS 

DE AGILIDADE E PERCURSO, 

PERMITINDO AO USUÁRIO CRIAR 

DIVERSOS TIPOS DE TAREFAS PARA 

INTENSIFICAR A  PRÓPRIA 

PERFORMANCE,  VELOCIDADE, 

RESISTÊNCIA E COORDENAÇÃO. • LEVE 

E PORTÁTIL. • COMPRIMENTO: 1 M 

DIÂMETRO: 2,5 CM 

12,00 32,83 393,96 

TOTAL: 393,96 
 
 

 

LOTE 3 - BOLA DE FUTEBOL - TAMANHO: ÚNICO MATERIAL: POLIURETANO. FAIXA ETÁRIA: ADULTO. 

PESO DO PRODUTO: 450 GRAMAS. CÂMARA: AIRBILITY 6D FORRO: TERMOFIXO MENOR ABSORÇÃO 

DE ÁGUA. GRANDE RESISTÊNCIA, DURABILIDADE E CONFORTO. 
 

ITEM UNIDADE ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VAL. UNITÁRIO VAL. TOTAL 

308804 UNIDADE BOLA DE FUTEBOL - TAMANHO: ÚNICO 

MATERIAL: POLIURETANO. FAIXA 

ETÁRIA: ADULTO. PESO DO PRODUTO: 

450 GRAMAS. CÂMARA: AIRBILITY 6D 

FORRO: TERMOFIXO MENOR ABSORÇÃO 

DE ÁGUA. GRANDE RESISTÊNCIA, 

DURABILIDADE E CONFORTO. 

3,00 178,30 534,90 

TOTAL: 534,90 
 
 

 

LOTE 4 - BOLA DE VÔLEI – PESO: 260-280G CIRCUNFERÊNCIA: 65-67CM GOMOS: 12 LAMINADO: PU 

SUPER SOFT CONSTRUÇÃO: ULTRA FUSION CÂMARA: 6D SISTEMA DE FORRO: TERMOFIXO 

CAMADA INTERNA: EVACEL PROCESSO EXTRA: DUPLA COLAGEM MIOLO: CÁPSULA SIS 
 

ITEM UNIDADE ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VAL. UNITÁRIO VAL. TOTAL 

308803 UNIDADE BOLA DE VÔLEI – PESO: 260-280G 

CIRCUNFERÊNCIA: 65-67CM GOMOS: 12 

LAMINADO: PU SUPER SOFT 

CONSTRUÇÃO: ULTRA FUSION CÂMARA: 

6D SISTEMA DE FORRO: TERMOFIXO 

CAMADA INTERNA: EVACEL PROCESSO 

EXTRA: DUPLA COLAGEM MIOLO: 

CÁPSULA SIS 

18,00 175,00 3.150,00 

TOTAL: 3.150,00 



 
 

 
LOTE 5 - BOLINHAS DE PLÁSTICO.CORES VARIADAS DIAMETRO:70MM PACOTE COM 100 

UNIDADES 
 

ITEM UNIDADE ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VAL. UNITÁRIO VAL. TOTAL 

308814 PACOTE BOLINHAS DE PLÁSTICO.CORES 

VARIADAS DIAMETRO:70MM PACOTE 

COM 100 UNIDADES 

2,00 75,63 151,26 

TOTAL: 151,26 
 
 

 

LOTE 6 - CAIXA DE SALTOS (DIMENSÃO: 30CM X 35CM MAIS DE 150KG)X 45CM; MATERIAL: 

MADEIRA; SUPORTAR 
 

ITEM UNIDADE ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VAL. UNITÁRIO VAL. TOTAL 

308799 CAIXA CAIXA DE SALTOS (DIMENSÃO: 30CM X 

35CM MAIS DE 150KG)X 45CM; MATERIAL: 

MADEIRA; SUPORTAR 

2,00 563,33 1.126,66 

TOTAL: 1.126,66 
 
 

 

LOTE 7 - CANELEIRA DE PESO- 3KG (MATERIAL: EMBORRACHADO IMPERMEÁVEL OU NYLON, 

VELCRO LONGO, ENCHIMENTOS COM GRÃOS DE FERRO) 
 

ITEM UNIDADE ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VAL. UNITÁRIO VAL. TOTAL 

308789 UNIDADE CANELEIRA DE PESO- 3KG (MATERIAL: 

EMBORRACHADO IMPERMEÁVEL OU 

NYLON, VELCRO LONGO, ENCHIMENTOS 

COM GRÃOS DE FERRO) 

10,00 80,33 803,30 

TOTAL: 803,30 
 
 

 

LOTE 8 - CANELEIRA DE PESO- 4KG (MATERIAL: EMBORRACHADO IMPERMEÁVEL OU NYLON, 

VELCRO LONGO, ENCHIMENTOS COM GRÃOS DE FERRO) 
 

ITEM UNIDADE ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VAL. UNITÁRIO VAL. TOTAL 

308790 UNIDADE CANELEIRA DE PESO- 4KG (MATERIAL: 

EMBORRACHADO IMPERMEÁVEL OU 

NYLON, VELCRO LONGO, ENCHIMENTOS 

COM GRÃOS DE FERRO) 

10,00 86,67 866,70 

TOTAL: 866,70 

 
 

 

LOTE G - COLCHONETE ACADEMIA AG80 G5X50X3 PROFISSIONAL.FEITO EM ESPUMA AGLOMERADA 

(AG80) DE DENSIDADE 80 PROPORCIONA A FIRMEZA IDEAL PARA SUPORTAR DIFERENTES 



EXERCÍCIO. DESCRIÇÃO DO PRODUTO:MATERIAL COURVIN, NAS CORES CINZA OU PRETO, 

TAMANHO G5CM X50CM X 3CM (C X L X A), 
 

ITEM UNIDADE ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VAL. UNITÁRIO VAL. TOTAL 

308808 UNIDADE COLCHONETE ACADEMIA AG80 95X50X3 

PROFISSIONAL.FEITO EM ESPUMA 

AGLOMERADA (AG80) DE DENSIDADE 80 

PROPORCIONA A FIRMEZA IDEAL PARA 

SUPORTAR DIFERENTES EXERCÍCIO. 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO:MATERIAL 

COURVIN, NAS CORES CINZA OU PRETO, 

TAMANHO 95CM X50CM X 3CM (C X L X A), 

14,00 146,23 2.047,22 

TOTAL: 2.047,22 
 

 

LOTE 10 - COLCHONETE (DIMENSÃO: 1,20CM X 60 CM X 4 CM; MATERIAL: NAPA) 
 

ITEM UNIDADE ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VAL. UNITÁRIO VAL. TOTAL 

308801 UNIDADE COLCHONETE (DIMENSÃO: 1,20CM X 60 

CM X 4 CM; MATERIAL: NAPA) 

50,00 127,17 6.358,50 

TOTAL: 6.358,50 
 
 

 

LOTE 11 - CONE DE AGILIDADE – CORES VARIADAS CONES DE SILICONE COM FUROS PARA 

AGILIDADE, PROJETADO PARA ATLETAS E TREINADORES QUE BUSCAM EXCELÊNCIA EM SEUS 

TREINOS. DESTACA-SE PELA DURABILIDADE E QUALIDADE SUPERIOR, SENDO IDEAL PARA 

APRIMORAR A AGILIDADE E COORDENAÇÃO EM DIVERSAS MODALIDADES ESPORTIVAS. 

MEDIDAS:18X18X25 
 

ITEM UNIDADE ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VAL. UNITÁRIO VAL. TOTAL 

308806 UNIDADE CONE DE AGILIDADE – CORES VARIADAS 

CONES DE SILICONE COM FUROS PARA 

AGILIDADE, PROJETADO PARA ATLETAS 

E TREINADORES QUE BUSCAM 

EXCELÊNCIA EM SEUS TREINOS. 

DESTACA-SE PELA DURABILIDADE E 

QUALIDADE SUPERIOR, SENDO IDEAL 

PARA APRIMORAR A AGILIDADE E 

COORDENAÇÃO EM DIVERSAS 

MODALIDADES ESPORTIVAS. 

MEDIDAS:18X18X25 

24,00 12,50 300,00 

TOTAL: 300,00 
 

 

LOTE 12 - CORDA DE PULAR (MATERIAL: POLIPROPILENO; TAMANHO: 3M) 
 

ITEM UNIDADE ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VAL. UNITÁRIO VAL. TOTAL 



 

308797 UNIDADE CORDA DE PULAR (MATERIAL: 

POLIPROPILENO; TAMANHO: 3M) 

20,00 37,67 753,40 

TOTAL: 753,40 
 
 

 

LOTE 13 - CORDA ESCALADA ECO-SISAL CONSTRUÇÃO TORCIDA À DIREITACONSTRUÇÃO 

TORCIDA 3 PERNAS – FIBRA NATURAL DE SISAL, COR CRUA. DIÂMETROS 1.1/2 “ (38MM), AMANHO 

6 METROS, NA LONA DE POLIESTER NA PROTEÇÃO E PONTEIRA REVESTIDA COM BORRACHA. 
 

ITEM UNIDADE ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VAL. UNITÁRIO VAL. TOTAL 

308809 UNIDADE CORDA ESCALADA ECO-SISAL 

CONSTRUÇÃO TORCIDA À 

DIREITACONSTRUÇÃO   TORCIDA   3 

PERNAS – FIBRA NATURAL DE SISAL, 

COR CRUA. DIÂMETROS 1.1/2 “ (38MM), 

AMANHO 6 METROS, NA LONA DE 

POLIESTER NA PROTEÇÃO E PONTEIRA 

REVESTIDA COM BORRACHA. 

14,00 246,67 3.453,38 

TOTAL: 3.453,38 
 

 

LOTE 14 - CORDA NAVAL (MATERIAL: POLIETILENO; TAMANHO 10M; DIÂMETRO 50MM; 8KG. 
 

ITEM UNIDADE ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VAL. UNITÁRIO VAL. TOTAL 

308796 UNIDADE CORDA NAVAL (MATERIAL: POLIETILENO; 

TAMANHO 10M; DIÂMETRO 50MM; 8KG. 

4,00 341,67 1.366,68 

TOTAL: 1.366,68 
 
 

 

LOTE 15 - DISCO DE EQUILÍBRIO – FABRICADO EM PVC RESISTENTE, O DISCO DE EQUILÍBRIO 

INFLÁVEL TEM 33 CM DE DIÂMETRO E ACOMPANHA UMA BOMBA MANUAL COM BICO DUPLA 

FUNÇÃO: ACOPLADO À BOMBA PARA INFLAR E DESACOPLADO PARA DESINFLAR O DISCO. 

SUPORTA ATÉ 150KG. 
 

ITEM UNIDADE ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VAL. UNITÁRIO VAL. TOTAL 

308802 UNIDADE DISCO DE EQUILÍBRIO – FABRICADO EM 

PVC RESISTENTE, O DISCO DE 

EQUILÍBRIO INFLÁVEL TEM 33 CM DE 

DIÂMETRO E ACOMPANHA UMA BOMBA 

MANUAL COM BICO DUPLA FUNÇÃO: 

ACOPLADO À BOMBA PARA INFLAR E 

DESACOPLADO PARA DESINFLAR O 

DISCO. SUPORTA ATÉ 150KG. 

3,00 92,67 278,01 

TOTAL: 278,01 



 
LOTE 16 - ELÁSTICA 36 MOLAS SKU PC-MJ036 MINI JUMP TRAMPOLIM PROFISSIONAL CAMA 

DESCRIÇÃO: DE USO FITNESS IDEAL PARA TREINOS DINÂMICOS. DOBRÁVEL, RESISTENTE E FÁCIL 

DE TRANSPORTAR E GUARDAR. MINI CAMA ELÁSTICA DE GINÁSTICA JUMP TRAMPOLIM PISTA E 

CAMPO DE 36 MOLAS DE AÇO E 8 LINHAS DE COSTURA: SUPORTA ATÉ 150 KG, , POSSUI UMA LONA 

DE ALTA QUALIDADE E EXTREMAMENTE REFORÇADA, FABRICADA COM MATERIAL DE MALHA PP 

PREMIUM, POSSUI 8 LINHAS DE COSTURA, O QUE FORNECE SEGURANÇA EXTRA E EVITA QUE O 

TAPETE RASGUE COM 
 

ITEM UNIDADE ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VAL. UNITÁRIO VAL. TOTAL 

308805 UNIDADE ELÁSTICA 36 MOLAS SKU PC-MJ036 MINI 

JUMP TRAMPOLIM PROFISSIONAL CAMA 

DESCRIÇÃO: DE USO FITNESS IDEAL 

PARA TREINOS DINÂMICOS. DOBRÁVEL, 

RESISTENTE E FÁCIL DE TRANSPORTAR 

E GUARDAR. MINI CAMA ELÁSTICA DE 

GINÁSTICA JUMP TRAMPOLIM PISTA E 

CAMPO DE 36 MOLAS DE AÇO E 8 LINHAS 

DE COSTURA: SUPORTA ATÉ 150 KG, , 

POSSUI UMA LONA DE ALTA QUALIDADE 

E EXTREMAMENTE REFORÇADA, 

FABRICADA COM MATERIAL DE MALHA 

PP PREMIUM, POSSUI 8 LINHAS DE 

COSTURA, O QUE FORNECE 

SEGURANÇA EXTRA E EVITA QUE O 

TAPETE RASGUE COM POUCO TEMPO DE 

USO. GARANTIA DE DIVERSÃO POR 

MUITOS ANOS! LEVE E FÁCIL DE 

TRANSPORTAR. CARACTERÍSTICAS: 36 

MOLAS DE AÇO DE 8 CM CADA, 6 

PEZINHOS DE 19 CM CADA, ALTURA DO 

TRAMPOLIM É DE 22 CM E PESO DO 

PRODUTO É DE 7 KG. CONTEÚDO: 01 

CAPA OU SAIA DE PROTEÇÃO PARA 

MOLAS DE MINI JUMP TRAMPOLIM, UM 

TRAMPOLIM COM AS MOLAS E MANUAL.. 

A ESTRUTURA DE AÇO COM 

REVESTIMENTO EM PÓ POSSUI 6 

PERNAS PARA ESTABILIDADE E 

SUPORTE 

14,00 479,33 6.710,62 

TOTAL: 6.710,62 
 
 

 

LOTE 17 - FAIXA ELÁSTICA PARA EXERCÍCIO- NÍVEL FORTE (MATERIAL: LÁTEX E POLIÉSTER DE 

ALGODÃO COM LYCRA, TAMANHO: 40 CM DE COMPRIMENTO, LARGURA: 5 CM) 
 

ITEM UNIDADE ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VAL. UNITÁRIO VAL. TOTAL 

308787 UNIDADE FAIXA ELÁSTICA PARA EXERCÍCIO- NÍVEL 

FORTE (MATERIAL: LÁTEX E POLIÉSTER 

DE ALGODÃO COM LYCRA, TAMANHO: 40 

CM DE COMPRIMENTO, LARGURA: 5 CM) 

10,00 13,17 131,70 

TOTAL: 131,70 



 
LOTE 18 - FAIXA ELÁSTICA PARA EXERCÍCIO - NÍVEL LEVE (MATERIAL: LÁTEX E POLIÉSTER DE 

ALGODÃO COM LYCRA. TAMANHO: 33 CM DE COMPRIMENTO, LARGURA: 5 CM) 
 

ITEM UNIDADE ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VAL. UNITÁRIO VAL. TOTAL 

308785 UNIDADE FAIXA ELÁSTICA PARA EXERCÍCIO - 

NÍVEL LEVE (MATERIAL: LÁTEX E 

POLIÉSTER DE ALGODÃO COM LYCRA. 

TAMANHO: 33 CM DE COMPRIMENTO, 

LARGURA: 5 CM) 

10,00 13,17 131,70 

TOTAL: 131,70 
 

 

 

LOTE 1G - FAIXA ELÁSTICA PARA EXERCÍCIO - NÍVEL MÉDIO (MATERIAL: LÁTEX E POLIÉSTER DE 

ALGODÃO COM LYCRA, TAMANHO: 36 CM DE COMPRIMENTO, LARGURA: 5 CM) 
 

ITEM UNIDADE ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VAL. UNITÁRIO VAL. TOTAL 

308786 UNIDADE FAIXA ELÁSTICA PARA EXERCÍCIO - 

NÍVEL MÉDIO (MATERIAL: LÁTEX E 

POLIÉSTER DE ALGODÃO COM LYCRA, 

TAMANHO: 36 CM DE COMPRIMENTO, 

LARGURA: 5 CM) 

10,00 13,17 131,70 

TOTAL: 131,70 
 

 

LOTE 20 - FAIXA ELÁSTICA THERA BAND (MATERIAL: LÁTEX DE ALTA RESISTÊNCIA, COMPRIMENTO 

-SEM ESTICAR- 1,5 METROS, EXTENSÃO MÁXIMA: ATÉ 6 METROS, LARGURA: 15 CM, ESPESSURA: 

0,35 MM) 
 

ITEM UNIDADE ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VAL. UNITÁRIO VAL. TOTAL 

308788 UNIDADE FAIXA ELÁSTICA THERA BAND 

(MATERIAL: LÁTEX DE ALTA 

RESISTÊNCIA, COMPRIMENTO -SEM 

ESTICAR- 1,5 METROS, EXTENSÃO 

MÁXIMA: ATÉ 6 METROS, LARGURA: 15 

CM, ESPESSURA: 0,35 MM) 

15,00 23,50 352,50 

TOTAL: 352,50 
 
 

 

LOTE 21 - FITA DE SUSPENSÃO PARA TREINAMENTO (REGULAGEM DAS ALÇAS FEITA POR 

PRESILHAS DE AÇO REFORÇADO; REGULAGEM DE COMPRIMENTO: ENTRE 1,30M A 3,60M; 

CONFECCIONADA EM FITA DE NYLON REFORÇADA DE 4CM DE LARGURA; COSTURA REFORÇADA 

COM LINHA 100% POLIAMIDA; SUPORTAR ATÉ 300KG) 
 

ITEM UNIDADE ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VAL. UNITÁRIO VAL. TOTAL 

308783 UNIDADE FITA DE SUSPENSÃO PARA 

TREINAMENTO (REGULAGEM DAS ALÇAS 

FEITA  POR  PRESILHAS  DE  AÇO 

6,00 139,33 835,98 



 

  REFORÇADO; REGULAGEM DE 

COMPRIMENTO: ENTRE 1,30M A 3,60M; 

CONFECCIONADA EM FITA DE NYLON 

REFORÇADA DE 4CM DE LARGURA; 

COSTURA REFORÇADA COM LINHA 100% 

POLIAMIDA; SUPORTAR ATÉ 300KG) 

   

TOTAL: 835,98 

 

 

LOTE 22 - HALTER – 3KG (MATERIAL: FERRO FUNDIDO REVESTIDO DE EMBORRACHADO) 
 

ITEM UNIDADE ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VAL. UNITÁRIO VAL. TOTAL 

308792 UNIDADE HALTER – 3KG (MATERIAL: FERRO 

FUNDIDO REVESTIDO DE 

EMBORRACHADO) 

4,00 67,67 270,68 

TOTAL: 270,68 
 

 

LOTE 23 - HALTER – 4KG (MATERIAL: FERRO FUNDIDO REVESTIDO DE EMBORRACHADO) 
 

ITEM UNIDADE ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VAL. UNITÁRIO VAL. TOTAL 

308793 UNIDADE HALTER – 4KG (MATERIAL: FERRO 

FUNDIDO REVESTIDO DE 

EMBORRACHADO) 

4,00 105,23 420,92 

TOTAL: 420,92 

 

 

LOTE 24 - HALTER – 5KG (MATERIAL: FERRO FUNDIDO REVESTIDO DE EMBORRACHADO) 
 

ITEM UNIDADE ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VAL. UNITÁRIO VAL. TOTAL 

308794 UNIDADE HALTER – 5KG (MATERIAL: FERRO 

FUNDIDO REVESTIDO DE 

EMBORRACHADO) 

4,00 130,33 521,32 

TOTAL: 521,32 
 

 

LOTE 25 - HALTER – 6KG (MATERIAL: FERRO FUNDIDO REVESTIDO DE EMBORRACHADO) 
 

ITEM UNIDADE ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VAL. UNITÁRIO VAL. TOTAL 

308795 UNIDADE HALTER – 6KG (MATERIAL: FERRO 

FUNDIDO REVESTIDO DE 

EMBORRACHADO) 

4,00 142,33 569,32 

TOTAL: 569,32 



 
LOTE 26 - KIT TREINO FUNCIONAL: 1 ESCADA DE AGILIDADE, 10 CONES DE AGILIDADE COM FURO, 

5 BARREIRAS PARA CONES E 10 CHAPÉUS CHINÊS. (ESPECIFICAÇÕES: ESCADA DE AGILIDADE: 

ESTENDIDA MEDIR 5 METROS, A DISTÂNCIA ENTRE OS DEGRAUS SER AJUSTÁVEL, POSSUIR 10 

DEGRAUS COM 50 CM DE LARGURA, E DUAS TIRAS DE NYLON DE 5 METROS CADA; CONES DE 

AGILIDADE COM FURO: 23CM DE ALTURA E 13CM DE LARGURA; BARREIRAS PARA CONES: G0CM 

DE COMPRIMENTO, SENDO QUE CADA BARREIRA SEJA DESMONTÁVEL EM 3 PARTES (SENDO 30 CM 

EM CADA PARTE); CH 
 

ITEM UNIDADE ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VAL. UNITÁRIO VAL. TOTAL 

308798 KIT KIT TREINO FUNCIONAL: 1 ESCADA DE 

AGILIDADE, 10 CONES DE AGILIDADE 

COM FURO, 5 BARREIRAS PARA CONES E 

10 CHAPÉUS CHINÊS. (ESPECIFICAÇÕES: 

ESCADA DE AGILIDADE: ESTENDIDA 

MEDIR 5 METROS, A DISTÂNCIA ENTRE 

OS DEGRAUS SER AJUSTÁVEL, POSSUIR 

10 DEGRAUS COM 50 CM DE LARGURA, E 

DUAS TIRAS DE NYLON DE 5 METROS 

CADA; CONES DE AGILIDADE COM FURO: 

23CM DE ALTURA E 13CM DE LARGURA; 

BARREIRAS PARA CONES: 90CM DE 

COMPRIMENTO, SENDO QUE CADA 

BARREIRA SEJA DESMONTÁVEL EM 3 

PARTES (SENDO 30 CM EM CADA PARTE); 

CHAPÉU CHINÊS: 5CM DE ALTURA E 

20CM DE LARGURA). 

4,00 160,00 640,00 

TOTAL: 640,00 
 

 

 

LOTE 27 - PETECA NEEMISSES DIÂMETRO DA BASE: 5.0 CM ALTURA: 20 CM FORMATO: 04 PENAS 

BRANCAS MONTADAS PARALELAMENTE DUAS A DUAS. 
 

ITEM UNIDADE ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VAL. UNITÁRIO VAL. TOTAL 

308037 UNIDADE PETECA NEEMISSES DIÂMETRO DA 

BASE: 5.0 CM ALTURA: 20 CM FORMATO: 

04 PENAS BRANCAS MONTADAS 

PARALELAMENTE DUAS A DUAS. 

5,00 25,40 127,00 

TOTAL: 127,00 
 
 

 

LOTE 28 - POWER BAG - 15KG (MATERIAL: LONA OU CAPOTA MARÍTIMA, MEDIDAS ALTURA: 30CM, 

LARGURA: 30CM COMPRIMENTO: 68CM, POSSUIR 7 PEGADAS) 
 

ITEM UNIDADE ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VAL. UNITÁRIO VAL. TOTAL 

308791 UNIDADE POWER BAG - 15KG (MATERIAL: LONA OU 

CAPOTA MARÍTIMA, MEDIDAS ALTURA: 

30CM, LARGURA: 30CM COMPRIMENTO: 

68CM, POSSUIR 7 PEGADAS) 

5,00 260,00 1.300,00 

TOTAL: 1.300,00 



 
 

 
LOTE 2G - REDE DE VÔLEI - REDE OFICIAL DE VÔLEI COM 4 FAIXAS EM ALGODÃO; COMPOSIÇÃO: 

FIO 2,0 POLIETILENO (NYLON) COM TRATAMENTO UV – MALHA 10 CM ENTRE NÓS;4 FAIXAS: 

SUPERIOR 7 CM – INFERIOR E LATERAIS 5 CM 100% ALGODÃO, COM ILHOSES NAS PONTAS E 

CORDA GUIA;TAMANHO: (LXA) G,50 X 1,0 M;TAMANHO DA EMBALAGEM: ≈ 35X23X12 

CM;PESO:1,584 KG 
 

ITEM UNIDADE ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VAL. UNITÁRIO VAL. TOTAL 

308811 UNIDADE REDE DE VÔLEI - REDE OFICIAL DE VÔLEI 

COM 4 FAIXAS EM ALGODÃO; 

COMPOSIÇÃO: FIO 2,0 POLIETILENO 

(NYLON) COM TRATAMENTO UV – MALHA 

10 CM ENTRE NÓS;4 FAIXAS: SUPERIOR 7 

CM – INFERIOR E LATERAIS 5 CM 100% 

ALGODÃO, COM ILHOSES NAS PONTAS E 

CORDA GUIA;TAMANHO: (LXA) 9,50 X 1,0 

M;TAMANHO DA EMBALAGEM: ≈ 

35X23X12 CM;PESO:1,584 KG 

4,00 285,00 1.140,00 

TOTAL: 1.140,00 
 
 

 

LOTE 30 - STEP (MATERIAL: PLÁSTICO, POLIETILENO; SUPERFÍCIE COM ACABAMENTO 

ANTEDERRAPANTE; PLATAFORMA CLÁSSICA COM ALTURA AJUSTÁVEL; ALTURA MÍNIMA – 10 CM 

ALTURA MÁXIMA- 15CM; COMPRIMENTO X LARGURA - 68 CM X 28 CM; PESO MÁXIMO SUPORTADO 

– 200 KG) 
 

ITEM UNIDADE ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VAL. UNITÁRIO VAL. TOTAL 

308800 UNIDADE STEP (MATERIAL: PLÁSTICO, 

POLIETILENO; SUPERFÍCIE COM 

ACABAMENTO ANTEDERRAPANTE; 

PLATAFORMA CLÁSSICA COM ALTURA 

AJUSTÁVEL; ALTURA MÍNIMA – 10 CM 

ALTURA MÁXIMA- 15CM; COMPRIMENTO 

X LARGURA - 68 CM X 28 CM; PESO 

MÁXIMO SUPORTADO – 200 KG) 

4,00 143,67 574,68 

TOTAL: 574,68 
 
 

 

LOTE 31 - SUPORTE DE TETO PARA FITA DE SUSPENSÃO. (MATERIAL: AÇO; 4 FUROS PARA FIXAÇÃO, 

O SUPORTE DEVERÁ CONTER PARAFUSO, BUCHA E ARRUELAS E SUPORTAR MÍNIMO DE 300KG) 
 

ITEM UNIDADE ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VAL. UNITÁRIO VAL. TOTAL 

308784 UNIDADE SUPORTE DE TETO PARA FITA DE 

SUSPENSÃO. (MATERIAL: AÇO; 4 FUROS 

PARA FIXAÇÃO, O SUPORTE DEVERÁ 

CONTER PARAFUSO, BUCHA E 

ARRUELAS E SUPORTAR MÍNIMO DE 

300KG) 

10,00 85,17 851,70 

TOTAL: 851,70 



 
 

 
LOTE 32 - TATAME 40MM.DESCRIÇÕES:-POSSUI 3 BORDAS GRÁTIS. - MEDIDA: 1M X 1M - 

ESPESSURA: 40MM - ABSORÇÃO DE IMPACTO: ALTA - BORDAS: 3 BORDAS GRÁTIS EM CADA PEÇA 

- COMPOSIÇÃO: EVA - PESO: 4KG (CADA PLACA) SUAS VANTAGENS SÃO: ✓ ELE É 

ANTIDERRAPANTE ✓ POSSUI REVESTIMENTO COM ISOLANTE TÉRMICO ✓ ATÓXICO E 

ANTIALÉRGICO ✓ É IMPERMEÁVEL 
 

ITEM UNIDADE ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VAL. UNITÁRIO VAL. TOTAL 

308810 UNIDADE TATAME 40MM.DESCRIÇÕES:-POSSUI 3 

BORDAS GRÁTIS. - MEDIDA: 1M X 1M - 

ESPESSURA: 40MM - ABSORÇÃO DE 

IMPACTO: ALTA - BORDAS: 3 BORDAS 

GRÁTIS EM CADA PEÇA - COMPOSIÇÃO: 

EVA - PESO: 4KG (CADA PLACA) SUAS 

VANTAGENS SÃO: ✓ ELE É 

ANTIDERRAPANTE ✓ POSSUI 

REVESTIMENTO COM ISOLANTE 

TÉRMICO ✓ ATÓXICO E ANTIALÉRGICO ✓ 

É IMPERMEÁVEL 

24,00 225,00 5.400,00 

TOTAL: 5.400,00 
 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO R$ 41.818,3G (Quarenta e um mil oitocentos e dezoito 

reais e trinta e nove centavos) 

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto 

Federal nº 10.818, de 27 de setembro de 2021 e nos termos do Decreto Municipal sobre a 

matéria. 

 
1.5. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme se verifica na 

descrição dos itens. 

 
1.6. Detalhe sobre o prazo do contrato está em tópico específico neste TR. 

 
1.7. Considerando os preços estimados previstos na tabela acima, os licitantes devem apresentar 

propostas constando PREÇOS INFERIORES, e nunca superiores ao estimado pela Administração. 

 

 
2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 
2.1. O objeto deste Termo de Referência é a aquisição de materiais e equipamentos destinados à 

prática de atividades de ginástica, com a finalidade de atender às demandas específicas do 

Município de Presidente Bernardes/MG. A licitação será realizada sob a forma de pregão 



 
eletrônico, adotando-se o critério de menor preço por item, de modo a garantir maior 

competitividade e vantajosidade para a Administração. 

 
2.2. A prática regular de ginástica e de atividades físicas é fundamental para a promoção da 

saúde, da qualidade de vida e do desenvolvimento integral dos participantes. Nesse contexto, a 

aquisição de novos materiais e equipamentos visa assegurar condições adequadas para a 

realização das aulas, oficinas e projetos voltados à população, garantindo segurança, eficiência e 

diversidade nas práticas corporais. 

 
2.3. A contratação busca suprir a necessidade de substituição de itens desgastados pelo uso 

contínuo, como colchonetes, cordas, bolas, bambolês e redes, que já não apresentam condições 

ideais de utilização, colocando em risco a integridade física dos usuários. Além disso, a aquisição 

de novos equipamentos permitirá ampliar a variedade de atividades, proporcionando aulas mais 

atrativas, dinâmicas e eficazes, com reflexos diretos na adesão dos participantes e na 

consolidação de hábitos de vida saudáveis. 

 
2.4. Ressalta-se, ainda, a importância social dessa medida. Parte dos materiais será destinada ao 

CRAS (Centro de Referência de Assistência Social), contribuindo para a inclusão social por meio 

do esporte e do lazer. Tais práticas fortalecem o convívio comunitário, estimulam a cooperação 

e o respeito mútuo, além de promoverem benefícios à saúde física e mental dos usuários. A outra 

parte dos materiais será destinada ao Dpto. Municipal de Saúde, na UBS. 

 

 
3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 
3.1. A fundamentação da contratação estabelecida no art. 6º, inciso XXIII, alínea “b” da Lei 

Federal nº 14.133/2021, consiste na referência aos estudos técnicos preliminares 

correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que 

não contiverem informações sigilosas. 

 
3.2. Todavia, não há estudo técnico preliminar no caso em tela. Isso, porque o art. 60 do Decreto 

Municipal nº 176/2023 estabelece que a elaboração dos ETPs não será obrigatória, dentre outras 

hipóteses, na aquisição de bens e prestação de serviços cujo valor estimado da licitação ou 

contratação direta seja inferior a dois milhões de reais. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
4.1. Os requisitos da contratação, de forma geral, estão espalhados dentro deste Termo de 

Referência. 



 
4.2. Requisitos quanto ao prazo da contratação, critérios de pagamento, modelos da gestão 

contratual também estão nos tópicos específicos deste documento. 

 
4.3. Lado outro, é de se ressaltar que para além do fornecimento dos produtos previstos neste 

TR, a entrega será a cargo da empresa que for contratada, NOS PRAZOS E DATAS SOLICITADOS 

PELA ADMINISTRAÇÃO. 

 
4.4. Alguns itens serão entregues semanalmente, alguns diariamente e outros com um período 

diferente. 

 
4.5. A empresa participante deve estar ciente que essa variedade e previsibilidade de períodos 

para as entregas serão informados pela Administração, que sempre respeitará a razoabilidade e 

proporcionalidade, devendo avisar sempre com no mínimo 12h de antecedência para a entrega. 

 
4.6. Os prazos de entrega serão os seguintes: 

 
4.6.1. Para os itens que serão entregues no Centro de Referência de Assistência Social – CRAS (a 

solicitação será específica), no endereço Avenida Caetano Moreira, nº 04, Presidente 

Bernardes/MG (ou outro endereço a ser especificado), o prazo de entrega será em até 04 dias 

úteis, a contar da solicitação, por conta e risco da empresa vencedora, no setor solicitante, 

mediante REQUISIÇÃO da contratante, correndo por conta da licitante vencedora 

contratada as despesas de seguros, transportes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários decorrentes da execução do objeto dessa licitação. 

 
4.6.2. Já para os itens que serão entregues na UBS Terezinha Teixeira Souza Quintão, o prazo de 

entrega será de até 30 dias corridos, após a solicitação, na UBS em questão ou em outro endereço 

a ser indicado pela Administração, correndo por conta da licitante vencedora contratada as 

despesas de seguros, transportes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 

decorrentes da execução do objeto dessa licitação. 

 
4.7. Eventualmente a Administração poderá solicitar a entrega em outro local, dentro do 

Município de Presidente Bernardes/MG, sem custo a mais para o Município. O local deve ser 

previamente acordado entre o Município e os licitantes. 

 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
4.8. Para além do que foi exigido acima, deverá ser exigido da empresa a ser contratada os 

seguintes documentos de habilitação, no mínimo: 

 
4.9. HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 66 da Lei 14.133/2021) 



 

 
a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual (ou cédula de 

identidade em se tratando de pessoa física não empresária); 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial, tratando-se de sociedade empresária; 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de 

sociedade empresária – SE TIVER. 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando- 

se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício – SE TIVER. 

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país, e ato de registro ou 

autorização para funcionamento, expedidos por órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir – SE FOR SOCIEDADE ESTRANGEIRA! 

f) Comprovante de Inscrição do Microempreendedor Individual – MEI – SE FOR MEI. 

 
4.9.1. Os documentos acima deverão ser apresentados com todas as suas alterações, excluindo- 

se os casos de documentos expressamente consolidados. 

 
4.10. HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA (art. 68 da Lei 14.133/2021) 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativa à sede 

ou ao domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 

certame; 

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a 

Tributos Federais (inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 

d) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal e Estadual - DOMICÍLIO DA 

EMPRESA LICITANTE (tanto o Município quanto o Estado que está instalada). 

e) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS) e 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas 

com Efeito de Negativa. 

 
4.10.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 
4.10.2. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais e/ou Municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 



 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei. 

 
4.11. HABILITAÇÃO TÉCNICA ESPECÍFICA (art. 67 da Lei 14.133/2021) 

 
4.11.1. Não há necessidade de habilitação técnica para esta licitação. 

 
4.12. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69 da Lei 14.133/2021) 

 
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

 
4.12.1. Considerando a natureza do objeto licitado, não se justifica a exigência de balanço 

patrimonial ou demais demonstrações contábeis como requisito de habilitação econômico- 

financeira. Trata-se de serviço classificado como comum, de execução fragmentada, com 

pagamento condicionado à prestação efetiva, o que reduz substancialmente os riscos financeiros 

para a Administração Pública. 

 
4.12.2. Diante disso, a documentação de qualificação econômico-financeira ficará restrita à 

apresentação da Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou 

Extrajudicial, nos termos da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005. A certidão deverá ser 

emitida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica licitante, estando válida se apresentada no 

prazo de até 90 (noventa) dias a contar de sua emissão, salvo se o documento indicar prazo 

específico. 

 
4.12.3. Essa delimitação encontra respaldo no art. 70, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021, 

bem como na jurisprudência consolidada do Tribunal de Contas da União, que orienta pela 

vedação de exigências desproporcionais ou excessivas que possam restringir a competitividade, 

especialmente quando não houver complexidade técnica ou riscos financeiros relevantes 

associados à contratação. Acórdãos como os nº 1.214/2013-TCU-Plenário, nº 2.763/2016-TCU- 

Plenário e nº 1.335/2010-TCU Plenário reforçam a necessidade de se exigir apenas documentos 

compatíveis com a natureza e o risco do objeto, evitando formalismos injustificados. 

 
4.12.4. Assim, a não exigência de balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis neste 

certame observa os princípios da razoabilidade, da proporcionalidade e da eficiência, 

promovendo a ampla participação de fornecedores qualificados e assegurando a legalidade e 

economicidade do procedimento. 

 
4.13. Os documentos referidos nos incisos do caput deste artigo, à exceção dos documentos 

TÉCNICOS, poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis 

a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico (exemplo: SICAF). 



 

 
4.14. Poderão ser exigidos documentos adicionais caso seja necessário, em razão do objeto, 

especialmente. Poderão, inclusive, serem dispensados documentos para além dos exigidos 

acima, se o setor de compras entender cabível. 

 
4.15. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
4.16. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 

a licitante qualificada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 
4.17. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

 
4.18. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como Microempresa 

ou Empresa de Pequeno Porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 

tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 

licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 
4.19. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Sociedade 

Cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 

prazo para regularização. 

 
5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 
5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

 
5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 



 
5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

 
5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 
5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 

execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

 
5.6. A gestão e fiscalização do contrato será exercida, no que couber, pelas regras gerais 

estabelecidas no Capítulo VI (Da execução dos Contratos) da Lei nº 14.133/2021 e nos termos 

que forem estabelecidos pelo Município de Presidente Bernardes/MG. Se não houver 

regulamentação municipal, utilizar-se as Federais, no que couber. 

 
5.7. Será designado fiscal dos contratos, que serão responsáveis por fiscalizar todas as fases 

contratuais, se os contratados estão prestando os serviços regulares etc. Em caso de 

cumprimento insatisfatório ou descumprimento, será aberto processo administrativo e o 

pagamento poderá ser prejudicado, inclusive, além de poder haver penalização, rescisão etc. 

 
5.9. Havendo necessidade de notificar a empresa para cumprimento contratual, em caso de 

descumprimento de qualquer forma, será a empresa notificada e concedido a ela prazo mínimo 

de 3 (três) dias úteis para contraditório e ampla defesa. Após, poderá ou não ser aplicado a 

penalidade, a depender da situação no caso concreto. 

 
6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 
6.1. Os pagamentos serão feitos por meio de transferência, depósito bancário ou em cheque 

nominal à empresa Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 

da Nota Fiscal ou Fatura, demonstrando a quantidade total dos bens/serviços fornecidos até 

aquela data, com os respectivos preços unitário e total. 

 
6.2. É possível, conforme art. 145 da Lei nº 14.133/2021, a antecipação de pagamento por parte 

da CONTRATADA desde que esta justifique devidamente os fatores da antecipação para a 

CONTRATANTE. 



 
6.3. O pagamento será realizado após a conferência, pelo fiscal e/ou gestor do contrato, se os 

materiais foram efetivamente entregues e instalados; e se estão em total conformidade com os 

requisitos previstos neste Termo de Referência. 

 
6.4. Sendo constatado que os materiais não estão em conformidade com este Termo de 

Referência, e que os produtos fornecidos sejam de qualidade ruim, será notificada a empresa 

para a entrega correta, havendo, inclusive, aplicação de penalidades, se for necessário. 

 
7. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 
7.1. O prazo de vigência da eventual contratação será de 12 (doze) meses contados a partir da 

sua assinatura, valendo, ao ensejo, até que todos os materiais sejam entregues ao Município. O 

contrato poderá ser prorrogado, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Os valores estimados para a licitação foram definidos por meio da realização de orçamentos, 

nos termos dos parâmetros previstos e possíveis pelo art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
8.1.2. Os orçamentos discriminados, a planilha constando o nome dos fornecedores/empresas 

que apresentaram ou que são donos dos referidos orçamentos e os demais detalhamentos 

encontram-se dentro do processo administrativo referente à presente contratação, que será 

anexado a este TR, dentro do processo. Os licitantes poderão ter acesso se quiserem. Basta 

solicitar ao setor responsável. 

 
8.2. Foram realizadas cotações diretas com fornecedores do Município que o setor de licitações 

e departamentos envolvidos conhecem e sabe da seriedade e possibilidade de fornecerem e 

cumprirem o objeto com êxito. 

 
8.3. Referidos orçamentos foram feitos considerando o quantitativo máximo previsto neste TR, 

no seu início, considerando cada item. Foram cotados, assim, os valores unitários de cada item e 

o valor total, considerando o número que se objetiva registrar para cada item. 

 
8.4. Para o valor estimado da licitação, foi realizado o cálculo da MÉDIA ARITMÉTICA. 

 
9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 
9.1. O critério de julgamento no caso do presente pregão será o de MENOR PREÇO POR ITEM. 

 
9.2 O fornecedor deverá apresentar aos documentos de habilitação descritos neste Termo de 

Referência para que, após a análise da proposta, seja selecionado. 



 
10. DAS SANÇÕES 

 
10.1. Comete infração administrativa a parte que: 

 
a) não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

b) apresentar documentação falsa; 

c) deixar de entregar os documentos exigidos; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

e) não mantiver a proposta; 

f) cometer fraude fiscal; 

g) Comportar-se de modo inidôneo; 

h) falhar ou fraudar na execução do contrato. 

 
10.2. A parte que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 
10.2.1. Advertência. 

 
10.2.1.1 A sanção de advertência consiste em uma comunicação formal ao contratado, 

advertindo-lhe sobre o descumprimento de obrigação legal assumida, cláusula contratual ou 

falha na execução do serviço ou fornecimento, determinando que seja sanada a impropriedade 

e, notificando que, em caso de reincidência, sanção mais elevada poderá ser aplicada, e será 

expedido: 

a) pelo responsável pelo setor de licitações do órgão ou entidade da administração pública 

quando o descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório; 

b) pelo ordenador de despesas do órgão contratante se o descumprimento da obrigação ocorrer 

na fase de execução contratual, entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou 

assinar o contrato. 

 
10.2.2. Multa moratória e compensatória. 

10.2.2.1. Multa é a sanção pecuniária que será imposta à CONTRATADA responsável pelo 

atraso/mora no cumprimento de suas obrigações contratuais ou pela prática de determinados 

atos, de acordo com os percentuais a seguir: 

10.2.2.2. Percentuais de multa moratória: 

a) 0,5% (zero, cinco por cento) por dia de atraso injustificado, ou de justificativa recusada pela 

Administração, relacionado ao prazo de entrega/fornecimento do bem ou à execução de 

serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 15% 

(quinze por cento). 

10.2.2.3. Percentuais de multa compensatória: 



 
a) 10% (dez por cento) sobre o valor do bem ou serviço contratado, pelo descumprimento de 

qualquer obrigação por parte da pessoa física ou jurídica, exceto aquelas relacionadas ao prazo 

de entrega/fornecimento ou execução. 

10.2.2.4. O valor da sanção pecuniária deverá obrigatoriamente ser deduzido de eventuais 

créditos ou garantias da pessoa física ou jurídica, ou cobrado administrativa ou judicialmente. 

10.2.2.5. Sempre que o valor da sanção pecuniária ultrapassar os créditos da CONTRATADA 

e/ou garantias, o valor excedente será encaminhado à cobrança extrajudicial ou judicial, pelo 

órgão competente. 

10.2.2.6. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia 

seguinte ao do vencimento do prazo de entrega/fornecimento ou execução do serviço. 

10.2.2.7. A aplicação da sanção pecuniária não impede que sejam aplicadas outras penalidades 

previstas na Lei 14.133/21. 

 
10.3. Compete ao órgão contratante a indicação das penalidades previstas, cuja aplicação 

dependerá de ato da autoridade competente. 

 
10.4. É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penalidades previstas 

nos itens acima, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, que será 

dirigido à autoridade competente do órgão ou entidade. 

 
10.5. As penalidades aplicadas deverão ser registradas pelo setor de licitação do 

CONTRATANTE. 

 
10.6. A sanção de advertência pode ser aplicada à CONTRATADA juntamente com a multa. 

 
10.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

 
10.8. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 

pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas neste termo. 

 
10.9. Antes da aplicação das sanções será oportunizado à contratada, através de notificação 

administrativa, prazo para defesa prévia, na qual poderá utilizar os argumentos de fato e de 

direito pertinentes, bem como apresentar provas que julgar necessárias. 

 
10.10. Havendo inconsistência e incompatibilidade entre as sanções previstas neste TR e as 

previstas no Edital, consideram-se as sanções do EDITAL. 



 
11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte dotação: 

3.3.90.30.00.2.07.02.08.244.0009.2.0106 

3.3.90.30.00.2.06.01.10.301.0008.2.0049 

 
11.2. Poderá ser indicada outra dotação orçamentária mais adequada ao caso no momento da 

contratação, caso a dotação acima não seja a correta (exemplo: a dotação acima seja de prestação 

de serviços, e precisa ser indicada uma dotação de materiais de consumo). 

 
12. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
12.1. Emitida a Ordem de Serviços ou nota de empenho em favor da CONTRATADA, ela deverá 

disponibilizar os materiais solicitados no prazo máximo de 30 dias corridos, conforme previsto 

no Termo de Referência. 

 
12.2. No caso dos pedidos citados no item 4.6.1 do Termo de Referência o prazo será de 04 dias 

uteis. 

 
12.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

 
. 

 
Presidente Bernardes/MG, 01 de outubro de 2025. 

 
 
 
 

 

 
CLAUDIANE APARECIDA DOS SANTOS 

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 



ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N.º __________ /2025. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE BERNARDES/MG 

CONTRATADA: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N.º 123/2025 

PREGÃO: N.º 32/2025 

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE BERNARDES/MG, 

inscrita no CNPJ nº , com sede na Rua São José, 21, Centro, Presidente Bernardes/MG, 

CEP 36475-000, neste ato representada por seu representante legal, (NOME E CARGO), 

doravante denominada CONTRATANTE, e, de outro lado, (NOME DA EMPRESA OU 

PROFISSIONAL AUTÔNOMO), inscrita no CNPJ/CPF nº , com sede/endereço em 

 , neste ato representada por (NOME E CARGO DO REPRESENTANTE, SE FOR O CASO), 

doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente CONTRATO, em 

conformidade com o Pregão Eletrônico nº XXXXX/2025, regido pela Lei nº 14.133/2021, Decreto 

Municipal nº 176/2023 e demais disposições normativas aplicáveis, mediante as cláusulas e 

condições seguintes: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

DESTICADOS À PRÁTICA DE ATIVIDADES DE GINÁSTICA, PARA ATENDIMENTO DAS 

DEMANDAS ESPECÍFICAS NO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE BERNARDES/MG, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital, Termo de Referência e demais 

anexos. 

1.2. A especificação dos serviços que serão prestados é a seguinte: 
 

 

Item Descrição Unidade de 

medida 

Marca Quantidad 

e Total 

Valor Total 

 
1 

xxxxxx  
XXXXX 

 XXXX  
XXXX 

 
1.4. A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto deste Contrato, nos detalhamentos indicados 

na tabela acima, sob pena de aplicação das sanções previstas no Edital e anexos, bem como na 

Lei Federal nº 14.133/2021. 



 
a) Os produtos objeto deste Contrato deverá ser fornecidos no prazo e dia indicado na ordem de 

fornecimento ou outro tipo de ordem emitida pelo Município, e o pagamento se dará mediante 

apresentação da nota fiscal, para o Setor de Licitações ou para outro setor indicado pelo 

Contratante, que adotará os seguintes procedimentos: 

a.1) Em caso de irregularidade não sanada pela CONTRATADA, o responsável pelo recebimento 

reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à Contratante para aplicação de penalidades; 

a.2) Em caso de necessidade de providências por parte da CONTRATADA, os prazos de 

pagamento serão suspensos e considerado a execução em atraso, sujeitando-a a aplicação de 

multa sobre o valor considerado em atraso e, conforme o caso, a outras sanções estabelecidas na 

Lei, Edital, TR e neste contrato. 

1.5. Vinculam-se a este contrato, independentemente de transcrição: 

a) O Edital da Licitação e seus anexos; 

b) O Termo de Referência; 

c) A proposta da Contratada, que passa a integrar o presente instrumento; 

d) As declarações prestadas; 

e) As demais normas e legislações aplicáveis. 

f) Os demais anexos. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo do contrato será de até 12 (doze) meses ou até o fornecimento de todos os 

produtos indicados no escopo do contrato, a partir da data de assinatura do mesmo, podendo 

ser prorrogado nos termos da Lei Federal nº 14.133/21. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 

IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, parte integrante do Edital e documento da fase preparatória deste 

processo. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 
 

5.1. O valor total da contratação é de R$  . 



 
5.2. O valor da contratação será reajustado, a pedido da Contratada, nos termos da cláusula de 

reajuste prevista neste Contrato. 

5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. O Município não pagará nenhum 

valor a mais, diferente do previsto no item 5.1. 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência. Poderão ser ajustados detalhes diferentes para o pagamento 

entre a contratante e contratada, de forma amigável. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado da licitação, considerando, para tanto, a data do primeiro 

orçamento realizado no processo administrativo. 

7.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, por solicitação da 

contratada, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. O Contratante deverá atentar para que o índice utilizado seja o indicador mais próximo da 

efetiva variação dos preços dos bens a serem fornecidos, o qual deverá ser preferencialmente 

um índice setorial ou específico, e, apenas na ausência de tal índice, um índice geral, o qual deverá 

ser o mais conservador possível de forma a não onerar injustificadamente a administração. 

7.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.5. No caso de atraso ou não divulgação dos índices de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.6. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 



 
7.9. O reajuste será realizado preferencialmente por apostilamento, podendo ser realizado por 

aditivo, caso haja outro objeto a ser aditado. 

7.10. Havendo a necessidade de inclusão de mais trechos ou horários, deve ser respeitado o 

limite de 25% do valor inicial, conforme previsões de alteração contratual constante na Lei nº 

14.133/2021. 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1 São obrigações do Contratante: 

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.1.6 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.7 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral do Estado para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.9 A Administração terá o prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.10 Caso não haja especificação, o prazo será de um mês, admitida a prorrogação motivada, 

por igual período, nos termos do art. 123, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

8.1.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento do 

pedido. 

8.1.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 



 
8.1.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

8.1.14 Aplicam-se também as obrigações do Contratante previstas no Termo de Referência e 

Edital. 

 
 
 
 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 

por eles solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 



 
9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

9.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas 

e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução 

do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.19. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 



 
9.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.21. Aplicam-se também as obrigações do Contratado previstas no Termo de Referência. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 

eventuais omissões, desvios ou abusos. 



 
10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 

de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 

à autoridade nacional. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1 Não será exigida garantia nesta contratação. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV) 

12.1 Consideram-se, para este Contrato, as infrações e as sanções previstas no Edital, bem como 

na Lei nº 14.133/2021. Consideram-se, também, infrações e sanções que porventura constarem 

no Termo de Referência. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.111/2021, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.1.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.1.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.2.3. Indenizações e multas. 

13.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório, obedecidas as condicionantes legais. 

13.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a Contratada mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 



 
ou entidade Contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, 

de 2021). 

13.5. Aplicam-se as demais regras de extinção previstas na Lei nº 14.133/2021. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

3.3.90.30.00.2.07.02.08.244.0009.2.0106 

3.3.90.30.00.2.06.01.10.301.0008.2.0049 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES E DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4 Os pedidos de repactuação/reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a depender da 

natureza do serviço, serão analisados no prazo de 1 (um) mês. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 

condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 



 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Piranga/MG para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

 
 ,  de  2024 

 

 

Jazon Haroldo Silva Almeida 

Prefeito Municipal 
 

 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 



 
ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA 

AO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE BERNARDES/MG 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2025 – PROCESSO Nº 123/2025 – 

 
Proposta Comercial para Atendimento do Objeto Contratual 

 
Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços/fornecimento de produtos abaixo 

identificados, conforme disposições do Termo de Referência, que integram o instrumento 

convocatório da licitação em epígrafe. 

 
IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE: 

 
RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE E CARGO: 

CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF: 

ENDEREÇO e TELEFONE: 

DADOS BANCÁRIOS: Nº DO BANCO, AGÊNCIA, Nº DA CONTA CORRENTE E-MAIL: 

 
CONDIÇÕES GERAIS 

 
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 

licitação. 

 
PLANILHA DE ESPECIFICAÇÃO 

 

Item Descrição Unidade de 

medida 

Marca Quantidade 

Total 

Valor Total 

 
1 

xxxxxx  
XXXXX 

XXXX XXXX  
XXXX 

 

 
OBS: NÃO NECESSARIAMENTE O LICITANTE PRECISA APRESENTAR A PROPOSTA 

CONSTANDO TODOS OS ITENS DO TERMO DE REFERÊNCIA/DA TABELA ACIMA. ELE PODE 

ALTERAR A TABELA DE MODO A MANTER APENAS OS ITENS QUE ELE FOR PARTICIPAR. 

 
OBS: NECESSARIAMENTE, A TABELA DEVE CONTER EXATAMENTE TODAS AS COLUNAS 

QUE CONSTAM NO MODELO ACIMA. 



 
A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias. 

O Prazo de Entrega/Execução: de acordo com o Edital e anexos. 

A condição de pagamento: de acordo com o Edital e anexos. 

 
DECLARAÇÕES ADICIONAIS DA PROPOSTA 

 
a) Declara, outrossim, que por ser de seu conhecimento, se submete a todas as cláusulas e 

condição do Edital de Pregão relativo à licitação supra, bem como, às disposições da Lei Federal 

nº 14.133/21 e alterações complementares, tais como os Decretos Municipais previstos no 

preâmbulo do edital. 

 
b) Declaro, sob as penas da Lei, que o(s) preço(s) apresentado(s) contempla(m) todos os 

custos diretos e indiretos referentes ao objeto licitado. Não há nenhum valor adicional a ser pago 

pelo Município contratante. 

 
c) Declaro, ainda, que somente apresentarei pedido de reequilíbrio econômico-financeiro se 

o preço efetivamente aumentar, de forma imprevisível, extraordinária, não sendo correta a 

solicitação de reequilíbrio por simples aumento de preço, já que esses aumentos ordinários estão 

sendo considerados para a elaboração desta proposta. Os valores devem ser considerados já com 

margem de lucro e margem para aumentos previsíveis dos insumos/valores necessários à 

prestação dos serviços. 

 
d) Declaro, também, que a proposta apresentada me vincula. A marca que eu indicar 

para cada item, me obriga a fornecê-la até o final da vigência do Contrato 

 
Presidente Bernardes/MG,  de  de 2025. 

 

 
(Identificação e assinatura do representante legal da proponente) 



 

 
ANEXO IV - MODELO DAS DECLARAÇÕES 

 

 
 , inscrita no CNPJ sob o nº  , sediada na , por meio 

de seu representante legal abaixo identificado, DECLARA, sob as penas da Lei, que atende aos 

requisitos de habilitação referente ao Pregão Eletrônico nº 32/2025 – Processo nº 123/2025 

definidos no instrumento convocatório, e que responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 14.133/2021) e declara ainda que: 

 
a) atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório e anexos, e 

que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 

14.133/2021); 

b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV da Lei nº 

14.133/2021); 

c) suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas (art. 63, §1º da Lei nº 14.133/2021); 

d) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal (art. 68, VI da Lei nº 14.133/2021); 

e) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

f) está ciente da obrigação de manter o endereço eletrônico (e-mail) e endereço físico (sede, 

matriz e/ou filial) da empresa atualizado junto ao órgão promotor da licitação, e de que as 

notificações e comunicações formais decorrentes da execução do contrato serão efetuadas no 

endereço que constar em seu preâmbulo. Caso a empresa não seja encontrada, será notificada 

pelo Diário Eletrônico Oficial do Município acessível no sítio eletrônico do Município. 

g) no caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da 

assinatura do contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial 

ou, se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do 

processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador 

de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido; 

h) no caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui 

qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, assim como §§ 1º a 4º do art. 

4º da Lei 14.133/2021, cujos termos declara conhecer na íntegra; 



 
i) não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da Lei nº 

14.133/2021; 

j) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados 

pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para execução e acompanhamento do 

Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros 

estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória; 

k) Declaro, também, para os devidos fins de direito, sob as penas da lei, que a empresa e seus 

sócios não possuem relação de parentesco que configure prática de nepotismo, nos termos da 

Lei Municipal nº 05/2025. A presente declaração atesta a inexistência de vínculo de cônjuge, 

companheiro(a) ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, com as 

seguintes autoridades do Município de Presidente Bernardes/MG: 

- Prefeito; 

- Vice-Prefeito; 

- Diretores ou Secretários de Departamento ou pastas Municipais; 

- Vereadores; 

- Qualquer servidor público municipal investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento. 

L) Está ciente de que a falsidade da presente declaração me sujeitará às sanções cíveis, 

administrativas e criminais previstas na legislação aplicável, além de implicar a nulidade do 

contrato eventualmente firmado com o Município. 
 

 

 

 
(Identificação e assinatura do representante legal da proponente) 

Presidente Bernardes/MG,  de  de 2025. 
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